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RESULTADO PRELIMINAR

1 Com fundamento nos despachos de habilitação individuais já constantes dos autos (SEI nº 79342741, 79349382 e 79471479), em atenção ao caráter
permanente do credenciamento estabelecido no Edital nº 02/2025-SGG (SEI nº 78932109), registra-se a presente como a primeira lista de resultados de habilitação das
empresas proponentes, ressaltando que novas listas serão oportunamente publicadas à medida que forem analisados novos pedidos de credenciamento.

2 A seguir, apresenta-se a síntese das empresas que solicitaram credenciamento, com as análises de habilitação concluídas até 09/09/2025, indicando a
pontuação atribuída, a situação de cada empresa e as observações pertinentes.

Empresa
Registro SEI da
Solicitação de

Credenciamento

Pontuação
Item 4.1.4. -
Subitem 1

(Projetos em
CPPs)

Pontuação
Item 4.1.4. -
Subitem 2

(Projetos de
retrofit)

Pontuação
Item 4.1.4. -
Subitem 3

(Certificaçõe
SGSSO)

 

Pontuação
Total Final

Situação de
Habilitação Observação

Volts Ampere
Engenharia
Sistemas de
Energia LTDA

78131297 90 15 05 110 Habilitada

Apresentou documentação complementar em
diligência, devidamente saneada. Atendeu

integralmente aos requisitos jurídicos, fiscais,
econômico-financeiros e técnicos.

Eco Energia  LTDA 78275687 03 02 0 05 Não
habilitada

Não apresentou retorno às diligências solicitadas,
permanecendo a documentação incompleta, com

ausência de comprovação mínima de atestados
técnicos.

Vitális Energia
 LTDA 78554717 66 05 05 76 Habilitada

Apresentou documentação complementar em
diligência, devidamente saneada. Atendeu

integralmente aos requisitos jurídicos, fiscais,
econômico-financeiros e técnicos.

Pyralis
Iluminação e

Tecnologia  LTDA

78790690 90 15 0 105 Habilitada Apresentou documentação complementar em
diligência, devidamente saneada. Atendeu



3 Registra-se que a empresa ECO ENERGIA LTDA não foi habilitada na presente análise, conforme disposições do Edital e do Termo de Referência,
ressalvando-se a possibilidade de nova tentativa de participação mediante o atendimento aos requisitos mínimos de habilitação.

4 Conforme a pontuação final obtida, estabelece-se a seguinte ordem de classificação das empresas habilitadas nesta primeira lista:

1º lugar – Volts Ampere Engenharia Sistemas de Energia LTDA

2º lugar – Pyralis Iluminação e Tecnologia LTDA

3º lugar – Vitalis Energia LTDA

5 Ressalta-se que esta ordem será observada para fins de convocação, nos termos do item 6.2 do Edital e item 5.2 do Termo de Referência, e poderá ser
atualizada em listas subsequentes, à medida que novos pedidos de credenciamento forem analisados.

6 E ainda destaca-se que, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, o presente resultado preliminar é passível de recurso, a ser interposto pelas
empresas interessadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação.

7 Diante do exposto, encaminhe-se a presente consolidação à Subsecretaria de Energia, Telecomunicações e Cidades Inteligentes, para as devidas tratativas
relativas à geração da primeira lista de empresas credenciadas nos termos do item 18.1 do Edital e do Termo de Referência.

 

 

Comissão de Credenciamento – Edital nº 02/2025-SGG

Getúlio Santiago dos Santos Júnior
Saymon Fonseca Santos Mendes

Gustavo da Costa Vergara – Suplente

GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de setembro de 2025.
 

Documento assinado eletronicamente por GETULIO SANTIAGO DOS SANTOS JUNIOR, Assessor (a), em 10/09/2025, às 16:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DA COSTA VERGARA, Assessor (a), em 10/09/2025, às 16:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

integralmente aos requisitos jurídicos, fiscais,
econômico-financeiros e técnicos.



Documento assinado eletronicamente por SAYMON FONSECA SANTOS MENDES, Assessor (a), em 10/09/2025, às 17:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 79533572 e o código CRC 19F0F9FF.
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